Esclarecimento

A Federação de Hotéis, Restaurantes, Bares e Similares de Santa Catarina – FHORESC, vem por meio da presente, prestar alguns esclarecimentos acerca das discussões sobre a Reforma Sindical e a cobrança da Cofins, bem como apontar o papel que as Entidades representativas estão ocupando em defesa dos interesses das  Entidades por ela representada. 

Em março de 2004, a Confederação Nacional do Turismo – CNTur solicitou ao Coordenador do Fórum Nacional do Trabalho – FNT, sua participação no Fórum Nacional do Trabalho, a fim de auxiliar na elaboração de propostas e na promoção de  debates sobre a Reforma Sindical.  A inclusão de representantes da CNTur neste fórum é de suma importância, pois além de representar as entidades sindicais do setor turismo, dentre elas a FHORESC, estará brigando por interesses dessas entidades, frente a todas essas mudanças e para adequar as entidades patronais a nova realidade mais moderna.
 
Ainda em março do corrente ano, foi realizado o encontro do presidente da República Luiz Inácio Lula da Silva com os membros do Conselho Nacional do Turismo e nesse encontro convém destacar algumas palavras do ilustre presidente Lula a respeito da contribuição da Cofins, quando se solidariza e se compromete a auxiliar as Entidades Sindicais no intuito de amenizar os problemas: 

“...Eu estou dizendo tudo isso para falar sobre uma coisa que vocês não tiveram – pensei que você ia falar, você não falou – que é o seguinte: eu sei que os empresários do turismo estão meio chateados, porque na reforma Tributária, o Cofins pegou o setor. Deixa eu dizer uma coisa pra vocês: não há coisa que o governo faça que, se ele descobre que ao invés de estar ajudando está atrapalhando, ele não tenha condições de mudar”...  
“...O meu conselho é que vocês, junto com o Ministro Walfrido, coloquem no papel todos os estudos que vocês têm do prejuízo que isso possa estar causando ao setor. Eu me comprometo a marcar uma conversa entre vocês e o Ministro Palocci, porque se tiver alguma coisa danosa nós não teremos nenhum problema em rediscutir e mensurar diferentemente aquilo que está colocado na lei.”

A CNTur, informa que contratará escritório especializado com vistas a cumprir a sugestão do Excelentíssimo Senhor Presidente da República, no tocante a levantamento de prejuízos que o setor vem enfrentando.

O documento anexo do Escritório Libra Contábil a apedido da própria CNTur esclarece algumas questões acerca do assunto. Sobre a contribuição da Cofins, o que tem gerado maior polêmica é a alteração da alíquota de tal contribuição, tendo sido esta majorada de 3% para 7,6%, conforme o regime de tributação. 

Contudo, segundo o entendimento de especialistas na área contábil, para que a empresa seja tributada com base nos 3% faz-se necessário alterar o regime de tributação de recolhimento para LUCRO PRESUMIDO, sendo que esta alteração deverá ser feita em Janeiro de 2005, caso não tenha sido feita em Janeiro do corrente ano.
 


Todos os apontamento supra descritos podem ser visualizados em documento anexo. Certos de vossa prestimosa atenção, nos colocamos a disposição para quaisquer esclarecimentos.
 
Atenciosamente,
FHORESC
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COMUNICADO A CATEGORIA IOTELEIRA F. SIMILARES

ASSUNTO - COFINS - MEDIDA VIAVEL PARA FUGIR DA
ALTFRACAO DE ALIQUOTA.

Esclarecimentos - A medida mais vidvel ate 0 momento ¢ mudar o
regime de tributagio de recolhimento para LUCRO PRESUMINO,
sendo que cssa medida tem que ser tomiada a partic da comperéncia
Janeiro2004, para qus & sua wibuiagso ndo scja alterada, continuando
entéo recolhendo 3% de Cofins ¢ os demais encargos (PIS, IR ¢
css)

Caso « sua tributsgio scja upurada pelo reginie de LUCRO REAL, e
qucira cortimuar neste regime, sua fributagdo soffera um aumento na
aliquota do COFINS de 3% para 7,6%, competéncia Janeiro/2004. A
Apuragdo sobre o regime de LUCRO RCAL ¢ obrigatdria para firmas
com faturamento acima de 48.000.000,00 e outras atividades
financeiras em geral. Caso sua fisma néo se cnquadre dentro desse
faturamento ¢ sev regime de apuragso for pelo Lucro Real, o meis
vidvel ¢ alterar seu regime para Lucro Presumido para continuar com 2
mesma aliquota de 3%.

A mudanga de regime de apuralo s6 poderd ser feita no més de
Jaseiro, caso 0d0 veja feitn esta mudanga sgora, 5O poderd ser
aodificado o tegime s partic de Janciro do proximo exercicio.

Tumbém s encerra no proximo dia 30 de Janciro o prazo para
soliciar o caquadraento 2o Regime do Simples. Fssa solicitagdo
pode sex feita caso a sua firma tenhu ama roceita bruia anual nio
superior a RS 1.200.000,01 ¢ afio se enguadre dentro das stividades
impeditivos ou demais incisos constantes na T¢i. Caso sua fizma csteja
0 regime de hicro real ou presumido ¢ sey {atsramento anuel nda foi
superior a RS 1.200.000,00, vocé também poderd solicitar seu
enquadramento no regime do Simples. Consuhe seu contabilista sobre
2 possibilidade dessc enquadramento ¢ demais altcragbes,
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